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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Porto Velho, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 57 da Lei Orgânica do Município de
Porto Velho e §5º e 6º, Art. 83 c/c inciso III do art. 69 da Resolução nº
254 de 11 de outubro de 1991 – Regimento Interno CONVOCA os
Senhores Vereadores para participarem das SESSÕES
EXTRAORDINÁRIAS a serem realizadas no dia 13 de agosto de
2025 (quarta-feira), sendo a primeira às 10:00h e a segunda às
10:30h, no Salão de Reuniões 'Bohemundo Álvares Affonso' desta
Casa Legislativa."
 
Observação: Matéria de Urgência!
 
ORDEM DO DIA
 
I – Primeira e Segunda Discussão e Votação do Projeto de Lei
Complementar nº 1.398/2025, substitutivo ao Projeto de Lei
complementar nº 1.397/2025, de autoria do Executivo Municipal, que
“Altera dispositivos da Lei nº 186, de 24 de abril de 1980, que
autoriza o Executivo Municipal a estruturar a Empresa de
Desenvolvimento Urbano-EMDUR; e das Leis Complementares nsº
675, de 29 de setembro de 2017, que institui a Contribuição para
Custeio da Iluminação Pública (COSIP); e nº 1.000, de 7 de janeiro de
2025, que estabelece a Organização Básica dos Órgãos da
Administração Direta e Indireta da Prefeitura Municipal de Porto
Velho.”
 
II – Segunda Discussão e Votação do Projeto de Lei Complementar nº
1.399/2025, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera
dispositivos da Lei Complementar nº 887, de 11 de março de 2022,
que autoriza o Poder Executivo a realizar contratações de pessoal por
prazo determinado para atender às necessidades temporárias de
excepcional interesse público, nos termos do inciso IX , do artigo 37
da Constituição Federal; e da Lei Complementar nº 385, de 1º de julho
de 2010, que “dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos
Municipais de Porto Velho, das autarquias, das fundações Públicas
municipais”.
 
III – Segunda Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 4.874/2025,
de autoria do Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a alteração da
Lei nº 2.901, de 20 de dezembro de 2021 – Plano Plurianual para o
período de 2022-2025, e dá outras providências”.
 
IV – Segunda Discussão e Votação do Projeto de Lei Complementar
nº 1.400/2025, de autoria da Mesa Diretora, que “Dispõe sobre a
alteração do art. 11 da Lei Complementar 258, de 06 de setembro de
2006, e dá outras providências”.
 
V – Segunda Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 4.777/2025, de
autoria do Vereador Edimilson Dourado, que “Autoriza o Poder
Executivo criar o selo “Empresa Amiga dos Animais” no âmbito
municipal e dá outras providências”.
 
VI – Segunda Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 4.828/2025,
de autoria da Vereadora Ellis Regina, que “Fica autorizada a criação
da Coleta Contínua de Lixo Eletrônico de Pequeno Porte nas Escolas
Públicas e Privadas no Município de Porto Velho e dá outras
providências”.
 
Câmara Municipal de Porto Velho, 12 de agosto de 2025
 
FRANCISCO GEDEÃO BESSA HOLANDA DE NEGREIROS
Presidente da Câmara Municipal de Porto Velho/RO
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